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Pregão nº 100/2021 
Processo nº 1772/2021 de 21/06/2021 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO 
     

Às onze horas do dia quatro de novembro de 2021, na sala da Comissão Permanente de 
Licitações da Prefeitura de Sumidouro, presentes os membros nomeados pela Portaria n.º 004/21 
de 06/01/2021, foi instalada a sessão de julgamento da licitação em epígrafe, para dar 
continuidade aos trabalhos, cujo objeto é EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS – SMS para a Secretaria Municipal de Saúde, atendendo a 
solicitação da respectiva Secretaria Municipal. Inicialmente a Comissão de Pregão atestou que a 
empresa MACBOU EIRELI ME, detentora da melhor proposta, não apresentou a documentação 
fiscal pendente quando do certame dentro do prazo estipulado, expirado na data de 03/11/2021, 
portanto sendo a mesma declarada INABILITADA. Sendo assim, a comissão passou a 
conferência da documentação de habilitação da empresa TP LOPES COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
detentora da 2º melhor proposta. Conferidos os documentos da empresa supracitada constatou-
se sua irregularidade por não apresentar o Atestado de Qualificação Técnica bem como ter 
apresentado a CND Municipal Positiva de débitos, pelo que foi declarada INABILITADA. Após, 
passou-se à conferência dos documentos da empresa ELLU J COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI 
ME detentora da 3º melhor proposta, que verificados constatou-se sua irregularidade por 
apresentar Cópia não autenticada do Atestado de Qualificação Técnica bem como ter 
apresentado a CND Estadual com data de validade expirada, pelo que foi declarada 
INABILITADA. Em seguida, passou-se à conferência dos documentos de habilitação da empresa 
CONCEPT WORK LTDA ME, detentora da 4º melhor proposta, que após verificação, constatou-
se sua regularidade, pelo que foi declarada HABILITADA. Será solicitado à empresa vencedora a 
atualização de possíveis Documentos fiscais que tiveram suas datas expiradas compreendendo o 
intervalo da data do certame inicial (21/10/2021) e a data de hoje (04/11/2021). Assim sendo, 
esta Comissão de Pregão declara vencedora do lote do objeto a firma CONCEPT WORK LTDA 
ME, conforme quadro de Julgamento Final, devendo a adjudicação o ocorrer após a atualização 
da documentação fiscal por parte da empresa vencedora. Nada mais havendo a tratar, declara-se 
encerrada a presente reunião, cuja ata eu, pregoeiro desta comissão, lavrei e assino, juntamente 
com os Membros desta Comissão. 
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